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Ofício - 7940490 - CGJ-ASSESP-J

Porto Alegre, 02 de maio de 2025.

Aos Excelentíssimos Senhores e Senhoras Desembargadores e Desembargadoras, Corregedores e Corregedoras-Gerais da Justiça,

 

Assunto: Deferimento de Recuperação Judicial.

 

Excelentíssimos Corregedores e Corregedoras-Gerais da Justiça,
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Ao cumprimentá-los, encaminho a Vossas Excelências, para ciência e atendimento adequado a todos os preceitos legais, cópia do Ofício nº
10077833907 (7733668) para conhecimento do deferimento da recuperação judicial de MERCOPAMPA TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 72271695000157,
com sede na Rua Venâncio Aires, 1490, SALA 101 - CENTRO - 97010002, Santa Maria/RS (Residencial).

 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada consideração.

 

Atenciosamente,

 

 

Des.ª Fabianne Breton Baisch,
Corregedora-Geral da Justiça.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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OFÍCIO - 7940490 - CGJ-ASSESP-J

Porto Alegre, 02 de maio de 2025.

Aos Excelentíssimos Senhores e Senhoras Desembargadores e Desembargadoras,
Corregedores e Corregedoras-Gerais da Justiça,

 

Assunto: Deferimento de Recuperação Judicial.
 

Excelentíssimos Corregedores e Corregedoras-Gerais da Justiça,
 

Ao cumprimentá-los, encaminho a Vossas Excelências, para ciência e atendimento
adequado a todos os preceitos legais, cópia do Ofício nº 10077833907 (7733668) para conhecimento do
deferimento da recuperação judicial de MERCOPAMPA TRANSPORTES LTDA, CNPJ:
72271695000157, com sede na Rua Venâncio Aires, 1490, SALA 101 - CENTRO - 97010002, Santa
Maria/RS (Residencial).

 

Na oportunidade, renovo protestos de elevada consideração.

 

Atenciosamente,

 
 

Des.ª Fabianne Breton Baisch, 
Corregedora-Geral da Justiça.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabianne Breton Baisch, Corregedora-Geral da Justiça,
em 06/05/2025, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.tjrs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 7940490 e o
código CRC 73247B84.
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Juizado Regional Empresarial da Comarca de Pelotas
Av. Ferreira Viana, 1134 - Bairro: Areal - CEP: 96085000 - Fone: (53) 3026-8500 - Email: frpelotasjre4vciv@tjrs.jus.br

RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº 5005025-07.2025.8.21.0022/RS

AUTOR: MERCOPAMPA TRANSPORTES LTDA

Local: Pelotas Data: 28/02/2025

OFÍCIO Nº 10077833907

(Ao responder, favor mencionar o nº do processo)

Excelentíssima Corregedora-Geral de Justiça,

Comunico a Vossa Excelência que, em 28/02/205, foi deferido o processamento da Recuperação
Judicial de MERCOPAMPA TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 72271695000157 , com sede na Rua Venâncio Aires,
1490, SALA 101 - CENTRO - 97010002, Santa Maria/RS (Residencial), conforme decisão abaixo transcrita.

O(a)(s) Administrador(a)(s) Judicial nomeado(a)(s) nos autos é(são)  a sociedade BRIZOLA JAPUR
PRESERVAÇÃO DE EMPRESAS , CNPJ nº 27.002.125/0001-07, na pessoa de José Paulo Dorneles Japur,
OAB/RS 77.320, e na de Rafael Brizola Marques, OAB/RS 76.787, com sede na Avenida Ipiranga, 40/1510, edifício
Trend Offices, Bairro Praia de Belas, CEP 901660-090, Porto Alegre – RS, e-
mail: contato@preservacaodeempresas.com.br e josepaulo@preseervacaodeempresas.com.br, telefone (51)
3307-2166, mediante compromisso que poderá ser prestado mediante petição nos autos, com manifestação de
ciência e aceitação, em 48h;

Informo que foi determinada a suspensão do curso da prescrição das obrigações da devedora sujeitas
ao regime da Lei de Recuperações e Falências - LRF.

Outrossim, foi decretada a suspensão de todas as ações ou execuções contra a autora, na forma do
art. 6º da LRF. Os respectivos autos deverão permanecer no Juízo onde se processam, ressalvadas as ações
previstas nos §§ 1º , 2º e 7º do art. 6º e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49, todos
da LRF.

Por fim acrescento que foi estabelecida a proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora,
sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens da devedora, oriunda de
demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos, ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial. 

 

DESPACHO:Vistos os autos.MERCOPAMPA TRANSPORTES LTDA, sociedade empresária de responsabilidade
limitada inscrita no CNPJ sob o n.º 72.271.695/0001-57, ajuizou pedido de recuperação judicial.Discorreu a respeito
da atividade que desenvolve, consistente na prestação de serviços de transporte de carga para os Correios; disse
que está estabelecida em 12 estados brasileiros, opera com frota de aproximadamente 400 veículos, conta com
mais de 500 colaboradores e mensalmente roda mais de 2,8 milhões de quilômetros.Afirmou que atualmente se
encontra em crise econômico-financeira superável e transitória, decorrente do deferimento de recuperação judicial à
sociedade que integra o mesmo grupo econômico, a saber, Panifício Mallet Ltda., o que acabou inibindo a obtenção
de crédito frente a instituições financeiras; do aumento de custos com folha de pagamento, redução de faturamento
decorrente do encerramento de contratos, elevação dos custos financeiros por conta do aumento das taxas de juros,
enchente no Rio Grande do Sul em 2024, cobrança de multas contratuais e suspensão das operações de
adiantamento de recebíveis com os Correios.Informou passivo concursal de R$ 38.319.637, 35 e extraconcursal de
R$ 57.119.292,12, o que atinge débitos no montante de R$ 95.438.929,47.Esclareceu integrar grupo econômico,
mas que atualmente é a única das sociedades que se encontra em crise, não sendo o caso de demandar em
litisconsórcio.Disse estarem atendidos os requisitos dos artigos 48 e 51, ambos da LRF.Requereu o deferimento do
processamento de recuperação judicial, com provimentos liminares de declaração de essencialidade dos bens
relacionados no ev. 1.15, haja vista que deles depende a manutenção da atividade empresarial e dispensa da
apresentação de certidões negativas, especialmente para participação de licitações.Concedido parcelamento de
custas e paga a primeira parcela, foi determinada a realização de constatação prévia (evs. 3.1 e 14.1), cujo laudo se



encontra no (ev. 21.2).É o relatório. Decido.(a) Da competência para o processamento do pedido de
recuperação judicial.Compete a este Juízo o processamento do pedido de recuperação judicial, haja vista que a
autora tem o seu principal estabelecimento na cidade de Santa Maria–RS, que por força do artigo 4º da Resolução
nº 1.478/2023 - COMAG está dentro do âmbito de competência do Juizado Regional Empresarial de
Pelotas.Embora a autora esteja estabelecida com filiais em vários estados da federação e a unidade de Cajamar–
SP seja a de maior faturamento (37,7% nos anos de 2023 e 2024), o comando administrativo e decisório das
operações está situado em Santa Maria–RS, cidade de residência do sócio administrador, Alcides Dedeco Machado,
assim como é o local que concentra o maior quantitativo de funcionários, 62%.Isso resultou da análise procedida por
ocasião da constatação prévia, a seguir parcialmente transcrita, conclusões que vão adotadas para efeito de
definição da competência."... Isso posto, por situar o centro decisório e administrativo da Requerente, reputa a Perita
justificada a competência deste douto Juizado Regional Empresarial para processamento da Recuperação Judicial,
forte na Resolução n.º 1478/2023 do Conselho da Magistratura do TJRS. " (evento 21, LAUDO2, folha 19).(b) Da
constatação prévia.Conforme apurado por ocasião da constatação prévia, trata-se de sociedade fundada no ano
de 1993. Atualmente está em plena atividade, além de estarem atendidos aos preceitos dos artigos 47, 48 e 51,
todos da LRF, conforme se depreende do minucioso exame levado a efeito. (b.1) - artigo 47 da LRF. A autora está
em plena atividade e tem receita operacional vinculada à empresa que desenvolve; todas as sedes ativas são
adequadas à atividade; conta com frota própria composta por 208 veículos e 105 semirreboques, todos em bom
estado de conservação, em atividade e vinculados a contratos; opera com aproximadamente 400 funcionários, o
que está adequado às dimensões da operação, além de gerar empregos indiretos e utilizar serviços de terceiros;
tem ativos superiores ao passivo e pode ser admitida como um player relevante no seu segmento, considerando-se
sua função social e estímulo à atividade econômica.(b.2) - artigo 48 da LRF. Todos os requisitos legais foram
atendidos.Desenvolve a atividade há mais de dois anos (ev.1, anexo2); não é falida e não obteve recuperação
judicial há menos de cinco anos (documentos apresentados diretamente à administradora judicial); não foi
condenada por qualquer dos crimes previstos na LRF, assim como os seus sócios e administradores também não
foram (ev.1, anexo3).(b.3) - artigo 51 da LRF. Do exame da documentação apresentada no evento 01
(evs. 1.4, 1.5, 1.6, 1.7, 1.8, 1.9, 1.10, 1.11, 1.12, 1.13, 1.14, 1.15) verifica-se que a requerente cumpriu integralmente
os requisitos do artigo 51 da Lei 11.101/05.(b.4) - do litisconsórcio ativo e do artigo 51-A, § 6º, da LRF. A própria
inicial dá conta de a autora integrar grupo econômico, o que não importa, evidentemente, que o pedido de
recuperação judicial deva ser deduzido por todas as sociedades.A referência é que apenas a autora, afora a
Panifício Mallet Ltda., que já está em recuperação judicial, encontra-se em crise econômico-financeira.Não há
qualquer situação entre aquelas previstas na Seção IV-B da LRF, ademais.Mais que isso, as conclusões que
resultaram da constatação prévia não apontam haver indícios contundentes de utilização fraudulenta da ação de
recuperação judicial.Afora a análise relativa a todas as sociedades elencadas na petição inicial, a perita realizou
pesquisa relacionada ao CPF do sócio administrador e verificou sua participação na Amare Alimentos Ltda., Spalla
Home Art Construções SPE Ltda. e OBA Food Service Ltda.A autora mantém várias relações obrigacionais com tais
sociedades, especificamente contratos de mútuo, assim como em relação a Panifício Mallet Ltda.Todas estão
devidamente lançadas na sua contabilidade, a par de o crédito frente a Panifício Mallet Ltda. estar relacionado na
recuperação judicial desta última.Nos casos de transferência de recursos de uma sociedade a outra a restituição se
deu dias após, ainda no mesmo mês, com a devida identificação.Não há garantias cruzadas, compartilhamento de
bens ou colaboradores, o que encaminha conclusão para a inexistência de indícios de disfunção societária
estruturalmente relevante.No que se refere a MERCOPAMPA SEMINOVOS, ao que parece seus lucros foram
integralmente encaminhados à autora, embora não tenha havido comprovação documental a respeito. Dado o
ajuizamento da recuperação judicial, "...não mais poderão subsistir elementos de promiscuidade na relação
com as demais empresas do grupo, notadamente com a MERCOPAMPA SEMINOVOS ", no dizer da perita, o
que ora vai ratificado. Mais que isso, assoma conveniente a intimação da MERCOMPAMPA para apresentar
mensalmente à administradora judicial os seus documentos contábeis, até o encerramento do processo, assim
como os seus extratos bancários dos seis meses imediatamente anteriores ao pedido.(c) Da tutela de urgência.O
deferimento do processamento da recuperação judicial acaba por fazer prejudicados os pedidos - instaura-se o stay
period e há dispensa de apresentação das CNDs para prosseguimento da atividade empresarial. Remanesce,
contudo, interesse na declaração de essencialidade de bens. Segundo a autora, há uma série veículos essenciais
para a operação. Isso de fato foi apurado quando da constatação prévia; segundo consta no laudo, visitação in
loco revelou que a autora possui 288 veículos e 105 semirreboques, todos atrelados a 18 contratos junto aos
CORREIOS. A perita concluiu pela presunção de essencialidade de toda a frota, eis que vinculada a contratos ativos
e em plena execução.Na medida em que a atividade da autora consiste exclusivamente em transporte, avulta
evidente a essencialidade dos veículos estritamente vinculados a esses contratos. Dessarte, reconheço a
essencialidade dos 288 veículos e 105 semirreboques a seguir relacionados.





 







(d) relatórios e incidentes.1 - Compete à Administradora Judicial a apresentação do RELATÓRIO DA FASE
ADMINISTRATIVA ao final da fase extrajudicial de exame das divergências e habilitações de créditos,
acompanhado do aviso referido no artigo 7º, § 2º, da LRF, nos termos da Recomendação nº 72 do CNJ, artigo 1º.2 -
A cada 30 dias, com data da primeira entrega no 30º dia a contar da assinatura do termo de compromisso, o
RELATÓRIO MENSAL DAS ATIVIDADES DA(S) DEVEDORA(S) - RMA, conforme artigo 22, II, "c", da LRF e
Recomendação nº 72 do CNJ, artigo 2º.A fim de não criar embaraços ao andamento regular do processo da
recuperação judicial, os RMAs não devem ser juntados aos autos principais, mas protocolados no INCIDENTE
PARA OS RMAs, a ser oportunamente distribuído e relacionado a este processo.Quando não incluída a informação
da apresentação dos RMAs no relatório de andamentos processuais, a apresentação deve ser noticiada nos autos
principais por simples petição.Para a elaboração dos relatórios, a(s) recuperanda(s) deve(m) entregar diretamente à
Administradora Judicial, até o último dia de cada mês, os seus demonstrativos contábeis, forte no artigo 52, IV, da
LRF.3 - A Administradora Judicial deverá se manifestar a cada 30 dias, independentemente de intimação e se outra
periodicidade não foi estabelecida, a fim de apresentar o RELATÓRIO DE ANDAMENTOS PROCESSUAIS, nos
termos da Recomendação nº 72 do CNJ, artigo 3º.Além das questões especificadas no referido dispositivo, deverá
ser demonstrado o cumprimento do artigo 22, I, "m", da LRF, com relato das respostas enviadas aos ofícios e às
solicitações enviadas por outros Juízos e órgãos públicos, sem necessidade de deliberação prévia do
Juízo.4 - Também deve ser apresentado RELATÓRIO DOS INCIDENTES PROCESSUAIS, na mesma
periodicidade, junto ou separadamente ao relatório de andamentos processuais, que deve conter as informações do
artigo 4º, § 2º, da Recomendação nº 72 do CNJ e as informações dos recursos pendentes em tramitação nas
Instâncias Superiores.5  - Tomando-se em conta que inclusive os créditos extraconcursais, ainda que de modo
reflexo, muitas vezes estão submetidos aos efeitos da recuperação judicial e sua satisfação envolve decisão
deste Juízo, para controle e deliberação a respeito deve ser criado INCIDENTE DE CONTROLE DA
ESSENCIALIDADE DE ATIVOS E CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS, a ser relacionado ao processo principal, para
onde a Administradora Judicial deve encaminhar RELATÓRIO INFORMATIVO DE CRÉDITOS
EXTRACONCURSAIS a cada 60 dias.Nesse incidente devem ser juntados todos os pedidos de credores
extraconcursais e as solicitações de outros Juízos de execuções individuais.Para o caso de a informação da
entrega do relatório informativo de créditos extraconcursais não poder ser incluída no relatório de andamento
processual, a Administradora deverá noticiar a entrega por meio de simples petição nos autos principais.6
- Encerrado o prazo estabelecido no artigo 55 da LFR a Administração Judicial deve apresentar, nos autos
principais, RELATÓRIO DAS OBJEÇÕES AO PLANO DE RECUPERAÇÃO, com informação do número do evento
em que protocolada a objeção, o nome do credor, o valor e a classe do crédito, ou a existência de habilitação
pendente, as cláusulas do plano objetadas e a suma das razões da objeção, relatório esse que deverá estar
disponível aos credores quando da realização da assembleia.(e) cadastramento dos procuradores dos credores
e interessados:Os credores não são parte no processo de recuperação judicial; logo, os seus advogados não
devem e não serão cadastrados para acompanhamento, o que ora determino com arrimo no artigo 189 da LRF, c/c
o artigo 139, II, do CPC, expediente que somente teria o efeito de embaraçar o andamento do processo.A
recuperação judicial se dá por meio de processo público, de modo que é viável que qualquer advogado o consulte.O
entendimento tem respaldo no TJRS.AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. CADASTRAMENTO DOS CREDORES PARA RECEBIMENTO DE INTIMAÇÕES. DESCABIMENTO, DE
REGRA. 1. No processo de recuperação judicial não há previsão de intimação dos credores por nota de expediente,
pois, de regra, não exercem a qualidade de parte no processo principal, apenas, eventualmente, nos incidentes que
ajuizarem de forma específica. 2. Referida lei prevê que a intimação de atos específicos ocorra mediante a
publicação de edital, podendo ser destacados, a título exemplificativo, os atos relativos às publicações das relações



de credores (7º § 2º, e 52, § 1º), convocação de assembleia de credores (artigo 36, caput), apresentação do plano
de recuperação e abertura do prazo para objeções (artigo 53, § único) etc. 3. No tocante aos demais atos, em que
haja interesse do credor em acompanhar, possível a utilização de ferramentas/mecanismos de recebimento de
movimentação processual, de forma automática (push, por exemplo), ressaltando-se que, caso reste configurado o
interesse em interpor eventual recurso de alguma decisão, o prazo será contado a partir da demonstração da ciência
nos casos em que inexista previsão de expedição de editais.4. No caso de decisão direcionada a um credor
específico, é evidente que deve haver a intimação em conformidade com a legislação processual civil, porém, na
hipótese, não há qualquer prejuízo ao interessado, de forma que não há falar em violação aos princípios do
contraditório, ampla defesa e devido processo legal.NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AI Nº 5112316-21.2024.8.21.7000/RS, 25 de julho de 2024.Haverá cadastramento e intimação,
todavia, para o caso de decisão específica e que envolva interesse direto de certo credor ou interessado. De
resto, as intimações ocorrerão conforme previsto na LRF e por meio das informações a serem disponibilizadas pela
Administradora Judicial na internet.(f) habilitação dos créditos:Na fase extrajudicial de apuração dos créditos os
credores devem encaminhar suas habilitações e divergências diretamente à Administradora Judicial, na forma
prevista no artigo 7º, § 1º, da LRF, utilizando-se do site www.brizolaejapur.com.br O crédito deve ser atualizado
até a data do protocolo do pedido da recuperação judicial - 13  de fevereiro de 2025 , conforme dispõe o artigo
9º, II, da LRF, bem como instruído com os documentos referidos nesse dispositivo legal.Por conseguinte, todas as
habilitações e divergências apresentadas nos próprios autos da recuperação judicial serão sumariamente rejeitas,
com determinação de desentranhamento.Na correspondência enviada aos credores a Administração Judicial deve
solicitar a indicação de conta bancária a fim de evitar que eventuais recebimentos ocorram por meio de depósito
judicial.Superada a fase extrajudicial de verificação dos créditos e publicada a relação de credores da Administração
Judicial prevista no artigo 7º, § 2º, da LRF, as impugnações ou habilitações deverão ser protocoladas em incidente
próprio, segundo dispõem os artigos 8º, 10 e 13, todos dessa mesma lei.(g) dos honorários da administradora
judicial.A administradora deverá apresentar sua estimativa honorária - com discriminação dos honorários da
constatação prévia. Feito isso, a autora e o Ministério Público poderão se manifestar no prazo de 5 dias a
respeito.Posto isso, defiro o processamento da recuperação judicial de MERCOPAMPA TRANSPORTES LTDA,
sociedade empresária inscrita no CPNJ sob o n.º 72.271.695/0001-57, e disponho o que segue:(a) Fixo a forma de
contagem dos prazos em dias corridos, exceto os prazos processuais do sistema e-proc;(b) Nomeio Administradora
Judicial a sociedade BRIZOLA JAPUR PRESERVAÇÃO DE EMPRESAS, CNPJ nº 27.002.125/0001-07, na pessoa
de José Paulo Dorneles Japur, OAB/RS 77.320, e na de Rafael Brizola Marques, OAB/RS 76.787, com sede na
Avenida Ipiranga, 40/1510, edifício Trend Offices, Bairro Praia de Belas, CEP 901660-090, Porto Alegre – RS, e-
mail: contato@preservacaodeempresas.com.br e josepaulo@preseervacaodeempresas.com.br, telefone (51)
3307-2166, mediante compromisso que poderá ser prestado mediante petição nos autos, com manifestação de
ciência e aceitação, em 48h;(c) Defiro a publicação dos editais dos artigos 52, § 1º; 7º, § 2º; 53, parágrafo único, e
36, todos da LRF sem necessidade de nova conclusão, com a utilização das minutas encaminhadas pela
administradora judicial;(d) Autorizo que as comunicações de que trata o artigo 22, I, da LRF sejam feitas por meio
eletrônico, com comprovação de recebimento. Os endereços eletrônicos devem constar do edital do artigo 7, § 1º,
da LRF;(e) Em 5 dias a administradora judicial deve apresentar sua estimativa honorária, conforme acima disposto,
com intimação da autora e do MP na sequência;(f) Dispenso a apresentação de certidões negativas de débito fiscal
nesta fase do processo, a fim de que a autora exerça sua atividade, observado o disposto no § 3º do artigo 195 da
CF e no artigo 69, nos termos do artigo 52, II, ambos da LRF;(g) Suspendo  o curso da prescrição das obrigações
da devedora sujeitas ao regime da LRF;(h) Suspendo todas as ações ou execuções contra a autora, na forma do
art. 6º da LRF. Os respectivos autos devem permanecer no Juízo onde se processam, ressalvadas as ações
previstas nos §§ 1º , 2º e 7º do art. 6º e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49, todos
da LRF;(i) Proíbo qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição judicial
ou extrajudicial sobre os bens da devedora, oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou
obrigações sujeitem-se à recuperação judicial;(j) Declaro a essencialidade dos bens acima relacionados, letra "c";
(k) Determino que a autora apresente mensal e pontualmente, conforme especificado na fundamentação, as contas
demonstrativas (balancetes) enquanto durar a recuperação, pena de destituição dos seus administradores, forte no
artigo 52, IV, da LRF, devendo haver autuação em apartado, com cadastramento de incidente próprio;(l) Nos termos
do artigo 6º, §6º, II, da LRF, a autora deverá comunicar ao Juízo da recuperação, logo após a citação,
eventuais ações que lhe venham a ser propostas;(m) Fica vedada a distribuição de lucros e dividendos a sócios e
acionistas até a aprovação do plano de recuperação judicial, pena de o infrator cometer o delito do artigo 168, forte
no artigo 6º-A, ambos da LRF;(n) Comuniquem-se as Fazendas Públicas, Federal, Estadual e Municipal de todos os
municípios em que a autora tem estabelecimento o deferimento do processamento do presente pedido de
recuperação judicial;(o) Comunique-se a Receita Federal;(p) Oficie-se à JUCISRS a fim de que seja adotada a
providência de que trata o artigo 69, parágrafo único, da LFR;(q) Expeça-se e publique-se o edital referido no artigo
52, § 1º, da LRF. Previamente, solicite-se à autora a remessa imediata, via eletrônica, da relação nominal de
credores, em formato de texto, com valores atualizados e classificação dos créditos;(r) Os credores terão o prazo de
15 dias para apresentação das habilitações ou divergências de créditos, diretamente à administradora
judicial, pelo site www.brizolaejapur.com.br, na forma do artigo 7º, § 1º, da LRF; terão, ainda, o prazo de 30 dias
para manifestarem objeções ao plano de recuperação a ser apresentado, prazo que será contado a partir da
publicação do edital referido no artigo 7º, § 2º, da LRF, ou de acordo com o atrigo 55, parágrafo único, da mesma
lei;(s) O plano de recuperação judicial deve ser apresentado em 60 dias corridos, pena de decretação da falência;(t)
Autorizo a realização da assembleia-geral de credores por meio virtual, sem assim desejar a recuperanda, devendo
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a administradora providenciar os meios para que assim ocorra;(u) - Autorizo a utilização de termos de adesão ao
plano de recuperação, observadas as disposições dos arrtigos 39, § 4º, I; 45; 45-A, § 1º e 56-A, todos da LRF;(v)
Comunique-se a egrégia Corregedoria-Geral da Justiça, assim como a todos os juízes da capital e do interior,
encaminhando-se cópia desta decisão;(x) Comuniquem-se a Justiça do Trabalho e a Justiça Federal de Santa
Maria;(y) Intime-se a MERCOPAMPA SEMINOVOS LTDA. para que apresente à administradora judicial,
mensalmente, seus documentos contábeis, até o encerramento do processo, bem como os seus extratos bancários
referentes aos seis meses imediatamente anteriores ao pedido de recuperação judicial da autora.

 

Destinatária: Corregedoria Geral da Justiça.

Endereço Eletrônico: cgj@tjrs.jus.br

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MORENO LAHUDE, Juiz de Direito , em 05/03/2025, às 15:20:30, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código verificador 10077833907v4 e o código CRC b0571b5a.
 

 


